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LEI Nº 1.114/2016

Autoriza a realização de convênio entre o município de Diamantino/MT e o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Norte (CISCN) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada à realização de Convênio entre o Município de Diamantino/MT e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO CENTRO NORTE (CISCN), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 07.588.711/0001-78, com sede administrativa situada na Avenida Municipal, nº 1501, Centro, em Diamantino/MT, consistente no repasse mensal de numerários provenientes da Portaria nº 069/2016/GBSES de 03 de maio de 2016, entre outros atos administrativos futuros emanados do Estado de Mato Grosso com o mesmo objetivo, ou seja, custeio de procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade.

Art. 2º - O convênio de que trata esta Lei será elaborado, mediante o respectivo termo, conforme minuta em anexo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do convênio correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Anual do Município do Exercício de 2016 na seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 1159 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.71.41.00.00.00.00.0014 – Contribuições...................................................R$ 3.354.377,60

Art. 4º - O presente Convênio vigorará até 31 de agosto de 2016, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que o Estado de Mato Grosso continue repassando ao MUNICÍPIO o valor correspondente ao custeio dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 05 de julho de 2016

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

TERMO DE CONVÊNIO Nº     /2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO CENTRO NORTE (CISCN), PARA OS FINS QUE SE DESTINA.

MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.648.540/0001-74, com sede administrativa situada na Av. Desembargador Joaquin Pereira Ferreira Mendes, nº 2.341, Jardim Eldorado, no Município e Comarca de Diamantino- MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, engenheiro florestal, residente e domiciliado na Chácara Ribanceira, Jardim Guaraná, na cidade de Diamantino-MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 378.465 -SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 304.779.991-15, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICIPIO, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO CENTRO NORTE (CISCN), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 07.588.711/0001-78, com sede administrativa situada na Avenida Municipal, nº 1501, Centro, em Diamantino/MT,  neste ato representado pelo seu Vice-Presidente Senhor NATANAEL CASAVECHIA, brasileiro, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro/MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 0583523-2/SSP-MT e inscrito no CPF sob nº 419.757.581-53, neste ato chamado simplesmente de CONSÓRCIO, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, sujeitando-se às regras e princípios da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONVÊNIO, em conformidade com detalhamento previsto no Documento Descritivo, de acordo com a Portaria nº 3410 de 30 de dezembro de 2013 do Ministério da Saúde, parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição, tem por finalidade o repasse de recurso financeiro ao CONSÓRCIO, para a manutenção e prestação de serviços oferecidos pelo Hospital São João Batista, considerados essenciais à saúde da população da região nos atendimentos ambulatoriais, hospitalares de média e alta complexidade.

Parágrafo Único – O valor dos repasses tratados no caput são provenientes dos repasses que o Estado de Mato Grosso realizou ao MUNICÍPIO, por força da Portaria nº 069/2016/GBSES de 03 de maio de 2016, limitado até agosto de 2016. Contudo, conforme Cláusula Terceira, o presente convênio permanecerá vigente, enquanto existir repasses do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
1. O MUNICÍPIO se compromete a:

1.1. Cumprir os objetivos deste instrumento;
1.2. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio de acordo com as especificações contidas no Documento Descritivo, observada a sua disposição financeira;
1.3. Oferecer apoio técnico necessário à ampliação das ações e serviços de saúde dentro dos princípios, diretrizes e objetivos do Sistema Único de Saúde, através de assessoria oriunda de recursos especializados;
1.4. Suspender os repasses financeiros e intervir na execução dos serviços do Hospital Regional, em caso de risco quanto ao não cumprimento das obrigações assumidas;
1.5. Exercer a prerrogativa do município, através de seu órgão, de conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo e a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada.
2. O CONSÓRCIO se compromete a:

2.1. Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos necessários à consecução do objeto deste convênio, observando sempre critérios de quantidade, qualidade técnica, custos e prazos previstos;

2.2. Arcar com todos os encargos salariais, fiscais, sociais e trabalhistas, sendo, portanto proibido atribuir ao MUNICÍPIO obrigações dessa natureza;

2.3. Autorizar o livre acesso de servidores do órgão fiscalizador, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

2.4. Manter toda a execução do convênio, as condições iniciais firmadas, quando da assinatura do Termo, conforme regra imposta pelo art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93;

2.5. Abrir conta específica e comprometer-se a movimentar os recursos em conta bancária exclusiva do convênio, junto à agência do Banco do Brasil S.A. ou, não havendo, na Caixa Econômica Federal, ou ainda em agência Bancária existente e na qual mantém conta corrente;
2.6. Emitir todos os documentos de despesas, relativos à execução físico-financeira deste Convênio, em nome do CONSÓRCIO, devidamente identificados com número de Convênio, e comprovadas mediante documentos originais;

2.7. Manter arquivado os documentos originais do Convênio em boa ordem e em bom estado de conservação, no próprio local em que foram contabilizados, ficando a disposição dos órgãos fiscalizadores interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de Contas do Estado; 

2.8. Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão dos recursos alocados a este Convênio;

2.9. Apresentar ao MUNICÍPIO, a prestação de contas dos recursos repassados, por força deste convênio, a contar de 30 (trinta) dias do respectivo repasse;

2.10. Manter durante toda a execução do presente instrumento, a compatibilidade com as obrigações estabelecidas e condições de habilitação assumida na sua assinatura;

2.11. Sujeitar-se obrigatoriamente, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em relação à licitação e contratação, referente aos recursos recebidos através de convênios, admitida a modalidade de licitação prevista na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 11.107 de 06 de abril de 2005; 

2.12. Implantar o SISREG – Sistema Nacional de Regulação, com o escopo de agilizar, controlar e garantir uma melhor qualidade no processo de regulação, outorgando uma maior credibilidade aos dados dos pacientes atendidos;

2.13. Manter atualizados os sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde: CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), SIASUS (Sistema de Informação Ambulatorial), SIH (Sistema de Informação Hospitalar), apresentando até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente, os relatórios gerenciais;

2.14. Havendo sobras, restituir ao MUNICÍPIO, no mesmo prazo fixado para prestação de contas.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará até 31 de agosto de 2016 a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que o Estado de Mato Grosso continue repassando ao MUNICÍPIO o valor correspondente ao custeio dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade. 

Parágrafo Único - Havendo atraso na liberação dos recursos do Estado de Mato Grosso ao MUNICÍPIO e/ou deste último ao CONSÓRCIO, a prorrogação ocorrerá “de ofício”, pelo exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor global do presente Termo de Convênio é de R$ 3.354.377,60 (três milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e sete reais, e sessenta centavos), destinado ao atendimento do objeto deste, conforme detalhamento previsto no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento.

Parágrafo Único – Havendo prorrogação, o valor do convênio também será aditivado, a depender do valor e prazo de repasse do Estado de Mato Grosso ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros correspondentes a execução deste Termo de Convênio correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 1159 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.71.41.00.00.00.00.0014 – Contribuições...................................................................R$ 3.354.377,60

CLAÚSULA SEXTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Para consecução do objeto deste convênio, a liberação de recursos financeiros deverá ocorrerá em consonância com o Documento Descritivo, mediante transferência em conta bancária do CONSÓRCIO, criada exclusivamente para atender a este convênio

Parágrafo Único – Todo e qualquer pagamento efetuado ao CONSÓRCIO será condicionado à prévia aprovação da Comissão de Acompanhamento da Contratualização – CAC, que analisará, em especial, o cumprimento de metas, incluindo os repasses dos valores que se encontram em conta do MUNICÍPIO, por força da Portaria nº 069/2016/GBSES de 03 de maio de 2016, referente ao período acumulado de janeiro a abril de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

No intuito de garantir o permanente e contínuo acompanhamento das ações ordinárias ao cumprimento dos objetivos deste Termo de Convênio, o MUNICÍPIO
 criará a Comissão de Acompanhamento da Contratualização – CAC, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Diamantino/MT e Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

Parágrafo Único – Qualquer representante de que trata o caput, diante de questão revestida de significativa relevância, poderá solicitar reunião conjunta, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, visando dirimir de forma compartilhada, tais questões.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A Prestação de Contas dos recursos repassados deverá ser apresentada pelo CONSÓRCIO, no prazo de 30 (trinta) dias após o término de sua vigência ou data do último repasse, as quais serão disponibilizadas aos Órgãos de Controle Externo para futuras auditorias, e será composta dos seguintes documentos:

a) Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa;

b) Relatório de Cumprimento do Objeto;

c) Relatório de Execução Física;

d) Relatório de Execução Financeira;

e) Relação dos Pagamentos Efetuados;

f) Conciliação Bancária, quando for o caso;

g) Relação de Bens Adquiridos, referente aos equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do Convênio, quando for o caso;

h) Termo de devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso;

i) Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de tombamento, quando for o caso;

j) Cópia das Notas Fiscais e/ou Recibos, com a indicação do número do Convênio;

k) Cópia dos cheques, notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas; 

l) Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso;

m) Extrato da conta bancária específica de todo o período de execução do convênio;

n) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, conforme previsto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93, quando for o caso, ou termo de aceitação provisório da obra se o termo definitivo ainda não tiver sido emitido, quando for o caso;

o) Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive, despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal;

p) Cópia das Cotações de Preços realizadas no caso de dispensa de licitação.

 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Termo de Convênio poderá ser alterado de comum acordo, por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexequível e rescindido de pleno direito, no caso de infração a qualquer uma das Cláusulas ou condições nele estipuladas, especialmente no tocante a:

I. Utilização pelo CONSÓRCIO, dos recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, em desacordo com os objetivos e condições estabelecidos neste Instrumento de Convênio;

II. Falta de apresentação, pelo CONSÓRCIO, da Prestação de Contas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Em caso de inadimplência por parte do CONSÓRCIO, o MUNICÍPIO suspenderá o pagamento do recurso até devida regularização e adimplência, sem prejuízo de outras sanções administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

De comum acordo fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino/MT para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, desde que não forem solucionadas amigavelmente.

E, por estarem justas, cientes e de pleno acordo com todas as cláusulas e condições, as partes por si firmam o presente Termo de Convênio em 03 (três) vias de igual teor e valor jurídico para tos os efeitos legais.
Diamantino/MT,     de          de 2016

MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT
JUVIANO LINCOLN – Prefeito Municipal
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO NORTE (CISCN)

NATANAEL CASAVECHIA - Vice-Presidente
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